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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

RESOLUÇÃO N° 01/2018 - CONSELHO DIRETOR 

Aprova a padronização do fardamento escolar a ser 
utilizado pelos estudantes do IFPI - Carn pus Picos 

O Presidente do Conselho Diretor do CampuS Picos do Instituto Federal de 

Educação Ciência e Tecnologia do Piaui, no uso de suas atribuições conferidas no 

Estatuto deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução n° 001 de 31 de agosto de 

2009, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de setembro de 2009 e na portaria n° 

22, de 04 de janeiro de 2016, publicada no Boletim de Serviço, Edição Extra no 2A, de 

04/01/2016, e 

Considerando: 
• Reunião com os pais dos alunos do Ensino Médio Integrado ao trécniCO 

realizada no dia 21 de dezembro de 2017 e no dia 16de julho de 2018 
• Lei no 8.907, de 6 de julho de 1994, publicada no diário oficial da União do dia 7 

de julho de 1994 pelo Conselho Superior do IFPI - 

• A Organização Didática aprovada 
 

CONSUP/IFPI em conformidade com a Resolução n° 07/2018, publicada no 
Boletim de Serviço, Edição Extra n°07, de 19 de março de 2018. 

RESOLVE 

Art. 111  Aprovar a padronização do fardamento escolar a ser utilizado pelos 

estudantes do IFPl - Campus Picos. 

Ad 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Picos-PI, 26 de julho de 2018 

E 
Presidente 

os 
Instituto Federal do Piaui Picos N  INSTITUTO FEDERAL 

- pii www.ifpi.edu  U/ 
Av. Pedro Marques de Medeiros. S/N - Pantanal 1 Picos rpicos 103 i. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piaui 

Padronização do fardamento escolar a ser utilizado pelos 

estudantes do IFPI - Cam pus Picos 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS 

Art. 10  - O presente Regulamento tem por objetivo normatizar a padronização do 

fardamento escolar a ser utilizado pelos estudantes do Campus, a fim de evitar a 

discriminação, os abusos, facilitar a possibilidade de identificação e minimizar as 

diferenças sociais. 

CAPITULO II 

DO FARDAMENTO 

Art. 2° Para os alunos dos Cursos Técnicos Integrados ao Médio e dos Cursos 

Técnicos Concomitantes/SubsequenteS (matriculados no período vespertino) é 

obrigatório, em todas as atividades acadêmicas, inclusive aos sábados, o uso do 

UNIFORME ESCOLAR, composto por fardamento-padrão e fardamento esportivo 

(quando necessário). 

§ 1° Camisa branca acompanhada ou não da jaqueta, ambas com as cores e 

logomarca da Instituição; 

§ 2° Calça jeans azul ou preta; 

§ 30  Em substituição à calça, as alunas também poderão usar saia tipo jeans azul ou 

preta com comprimento na altura do joelho; 

§ 4° Em casos excepcionais, permitir-se-á o uso de calça jeans e/ou saia jeans que 

não tenha as cores do fardamento-padrão, a ser analisado pelos Assistentes de 

AI unos; 

§ 50  É vedado todo tipo de descaracterizaÇãO do Uniforme Escolar como 

rasgos, pinturas, bordados (exceto o nome do aluno), estamparias e outras. 
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MlNlSTRlO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

§ 6° Calçado fechado adequado; 

Entende-se por calçado adequado tênis, sapatos, sapatilhas e afins. 

Calçados de uso doméstico como chinelos não se enquadram como calçado 

adequado; 

Caso o aluno esteja impossibilitado de usar tênis ou sapato fechado por 

motivo de saúde, deverá comparecer ao setor médico da instituição para 

exame e recebimento de declaração confirmando a impossibilidade. A 

declaração deverá ser entregue ao Setor Controle de Disciplina. 

§ 70  É proibido o uso de boné, chapéu, gorro e afins nas dependências do IFPI / 

Campus Picos; 

§ 80  Para as práticas de Educação Física, torna-se obrigatório o uso de farda 

padronizada para tal fim (camisa e bermuda) e tênis. 

§ 9° Aqueles que venham a frequentar espaços de aprendizagem em turno diverso 

daquele no qual se acharem matriculados, deverão trajar vestuário adequado, nos 

termos deste artigo, em conformidade com as características dos ambientes onde se 

desenvolverem as atividades acadêmicas. 

a) Entende-se por vestuário adequado roupas que não provoquem 

constrangimento, tais como: blusa, camisetas, saia com comprimento na 

altura do joelho e calça comprida. 

Art. 3° Não é permitido o acesso às atividades acadêmicas regulares do IFPI 

Campus Picos trajando minissala, bustiê e mmi blusa, bermuda, short e chinelos. 

Ad. 40,  Nas aulas de campo e visitas técnicas dos Cursos Técnicos do lFP1 Campus 

Picos será exigido o uso do Uniforme Escolar. 

Ad. 50,  É facultativo o uso de Uniforme Escolar nos seguintes casos: 

Estudantes do Ensino Superior e da Pós-Graduação; e 

Estudantes de cursos oferecidos no turno noturno. 

instituto Federal do Piauí , Picos 5fi1JQ FEDERAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

c) Estudantes dos cursos de Formação Inicial e Continuada. 

Art. 61. Caso as condições econômicas do estudante e de sua família não permitam 

a compra do uniforme escolar, os pais/responsáveis devem comunicar à instituição 

para que sejam tomadas as medidas cabíveis, mediante comprovação e análise pelo 

Setor de Assistência Social. 

Art. 71  Os casos omissos serão decididos pelo Diretor Geral do Campus. 

Art. 81. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Picos (P1), 26julho de 2018. 

Ê  -Á  -- 
tfl&:4cü L 

Francisco Luz J 
Diretor Geral - Campus Picos 

Instituto Federal do Piaui Picos INSTITUTO FEDERAL 
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MNISTÈRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretafla de Educação Profissional e TecnolôgICa 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

RESOLUÇÃO N° 02/2018 - CONSELHO DIRETOR 

Apro\ a o sistema de gendmenR) de r1iç6cS do restaurante 

institucional (10 11" P l-( 'Ui)1/)lL Picos. 

O Presidente do Conselho Diretor do Compor Picos do Instituto Federal de 

Educaço. Ciência e Tecnologia do Piauí, no uso de suas atribuições conlrklas no Estatuto deste 

Instituto 
FederaL aprovado pela Resolução n° 001. de 31 dc agosto de 200). publicada 

no Diório 

Oficial da União. de 02 de setembro de 2009. e na Portaria n° 22. dc 04 de janeiro de 2016, 

publicada no Boletim de Serviço. Edição Extra n° 2A. de 04/01/2016. C 

('onsiderando 

e O relatório de desperdício de alimentos no tUl'flO noturno 1ito pelo 

setor dc nutrição do coo/pio: 

• A necessidade de democratizar OS serviçoS prestados pelo restaurante 

institucional aos educandos dos cursos olertados no turno noti1rflo 

• A economicidade de material utilizado no restaurante institucional: 

• A necessidade de regulumcntat O acesso ao restaurante institucional. 

RESOLVE: 

Ari, 10 Aprovar o acesso dos alunos matriculados 
no tUrflo noturno do IFP1- 

Compus Picos ao restaurante institucional por meio do Sistema ARcliÇão, 

Art, 20  Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

Pieos-Pl. 26 de julho dc 2018. 

1ftÁ 
P rcs idc ate 

InstitUtO Federal do Piaui Picos 
INSTITUTO FEDERAL 
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MlNISTRlO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaçâo, Ciência e Tecnologia do Piauí 

NORMAS 1)E Ft.1C10NAMENi0 1)0 SISTEMA 1)E AGEN1)AMET() I)E 

REFEIÇÕES 1)0 RESTAtIRAN'IE ISTI'1'1lCI0NAL 1)0 IFI'l-(>IM/'L'S 11C0S 

SISTEMA AR[FFIÇ'ÃO 

CAPíTULO 1 

1)0 SISTEMA ARI:FI;IçÂo 

Art. 1° - ARcliço é um sistema dc aendaniento para acesso ao restaurante institucional do 

IFPi-( wnpit.v Picos, onde iodos os alunos do turno noite que t'reqLlefltum os cursos de Ensino 

Superior. Ensino Técnico (concOmitante/SObselelte). Formação inicial e Continuada e 

1ROEJA poderõo realizar cadastro individual e ltzer seu ugendumento diúrio para o jantar no 

restaurante institucional. 

cApÍT.3L() II 

1)0 CAI)ASTR() IN1)IV1I)t AI. No SISTEMA 

Art. 2° - O cadastro individual no sistema de agendamento de refeições, será lito por meio da 

plataforma no/me disponibilizada no endereço eletrônico: hip a lciR.i lc icoiH. 

conlorme manual em anexo, onde serõo solicitadas as seguintes informações: 

1. Núniero da matrícula curricular e curso do aluno: 

11. Nome completo Como estú escrito no R(i (identidade): 

E-mail pessoal usado com frequência, 

Uma foto recente padrão para documento: 

Senha dc acesso. 

('A1ÍTUL() III 

DA VALIDAÇÃO DO CADASTRO E AGENDAMENT() 1)E REFEIÇÕES 

Art. 3 - 
Após fito o cadastro no sistema. o aluno deveró comparecer ao Setor de Assistància 

Social. no horuio de ftincionamento, portando os documentos pessoais e comprovante de 

matrícLi ia para que sej a validado o cadastro. 

Instituto Federal do Piaui Picos INSTITUTO FEDERAL 

Av Pedro Marques de Medeiros, SIN - Pantanal 1 Picos - P11 ww.ifpiedu br/picos se 1 11 ;  , 1 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piaui 

§ 19 O aluno só conseguirá realizar o agendarnento de refeições. após o cadastro ser validado pela 

Assistência Social do ( ainpu.: 

§ 2c1 Após validido O cadastro. O aluiu) poderá acessar O SiStCI1l C lizer o ugendamenlo de 

refeições (jantar), no horário das 20h do dia anterior até às 1 4h do dia da refeição. 

§ 39 Antes do agendarnentO de refeições. o aluno poderá visualizar o cardápio semanal, que é 

disponibiliZado na página inicial do sistema e atualizado semanalmente pelo setor de nutrição do 

ccilfl/flI.V. 

CAPÍ'FULO 1V 
1)0 ACESSo AO RESTAURANTE INSTITUCIONAL 

ário agendado para 
Art. 4° - O aluno deverá comparece aorestaurantensttuco 

 

realizar a refeição. portando seu número de matricula: 

Art. 50 
- Caso o aluno não compareça no dia e horário agendado. será registrada no sistema a sua 

ausência. 

CAPÍTULO V 

DO (:ANCELAMENTO DE REFEIÇÃO AGENDADA NO SiSTEMA 

Art, 6° - Caso o aluno tenha agendado a refeição e por motivos alheios não pOSSa comparecer ao 

restaurante. o meSmo deverá ftizer o cancelamento do agendamentu. pela platat'orma oiiIiii'. it 

às 14h do dia da relcição. 

CAPí'l'UIÁ) VI 

1)A INATIVIDADE 1)0 A(;ENI)AMENF O 

Art. 7° - 
Caso o aluno tenha agendado a refeição e por mOti\'OS alheios flO compareceu ao 

restaurante institucional. poi' duas vezes, e"'dias segrudos ou nãO. tcarú inativo pala 

age ndamento. 

Art. 8° - Com a inatividade do agendamentO no sistema. o aluno deverá comparecer ao Setor de 

Assistência Social para justiticar as ausências. 

Art. 9° - z\pós a j usti tieativa o aluno poderá ter aceSso ao agefldun)eluo das refeições 

norn)al irientc. 

Instituto Federal do Piaui Picos mu INSTITUTO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

CAPÍ'I'UL() VII 

DISPOSIÇÕES (;ERAIS 

Art. lO" - Nas circunstincias cm que o aluno não consiga acessar o sistema para sua entrada ao 

restaurante, o controle sen realizado manualmente pelo setor de nutrição. 

Art. 110 -Os casos omissos serão dirimidos com a I)iretoria Geral e o Setor de Nutrição 

Art. 12' - O presente regulamento entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada 

as disposições contrúnas. 

Picos-PI. 26 de julho de 2018. 

64-- - 1'ISJZ 
Presidente 

Instituto Federal do Piaui Picos I INSTITUTO FEDERAL 
Av Pedro Marques de Medeiros, SIN - Pantanal 1 Picos - P11 wwifpi edu.br/picos mas 
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MANUAL DO SOFTWARE 
AREFEIÇÃO 

Apresentação 
AREFEIÇÃO é um software desenvolvido no Centro de Tecnologia da Informação do lFPI - 

Campus Picos, cuja finalidade é realizar o agendarnentO e o controle de entrada no 

restaurante institucional e está disponível no endereço eletrônico 

httprarkQPicO COnL.t). 
O sistema funciona sob plataforma web com design responsivo, possibilitando que o layout 
se ajuste automaticamente de acordo com o dispositivo cliente que está acessando, ou 
seja, o acesso é possibilitado tanto para computadores pessoais, quanto dispositivos 

móveis. 

Cadastro 
Para ter acesso ao restaurante é necessário que o aluno seja matriculado em um dos 

cursos da instituição e efetue o cadastro no sistema, para isso basta preencher um 

formulário com matricula, nome completo, e-mail e foto, além disso deve-se escolher o 
curso que está matriculado e uma senha para acesso ao sistema. Veja figura abaixo. 

£ Aluno 

Aluno 

Matt , uL, 

00000' 

ocQS cci' hr  

Sieii, .1 rfc ç.ci 

cc,Iher crq,iic' '.'•'•' 1 

lp,1 
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Validar cadastro 
Após o aluno realizar seu cadastro ele poderá acessar o sistema com um usuário que pode 
ser tanto a matricula quanto o e-mail, e sua senha. Vale ressaltar que tanto o nome de 
usuário quanto a senha devem obedecer às condições de letras maiCisculas e mínúsculas, 
isto & devem ser preenchidos exatamente como no cadastro. 

Login 
Eni \4it, ,ctslo 

LI__IIIIIIZI 
• 

Ao realizar o cadastro, o aluno deverá se dirigir ao setor de assistência social do campus, 
portando comprovante de matricula e algum documento pessoal com foto, onde seu registro 
deverá ser validado. Caso o aluno acesse o sistema antes da validação a tela abaixo será 

exibida. 

; 

1,10,ii 
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Agendamento 
Quando o aluno tiver seu cadastro validado ele já estará apto a realizar agendanientos, 
para tanto, basta acessar o sistema e clicar em AGENDAR". No entanto, essa opção de 
agendamento estará condicionada a alguns critérios 

Sistema estar aberto: mostra-se em tempo real quanto tempo falta para o sistema 

fechar; 
Tolerância de apenas uma ausência não justificada: no topo da página também é 

exibido o quantitativo de ausências não justificadas; 

Ausências 
Sempre que o aluno fizer um agendamento e não comparecer ao restaurante, o sistema irá 
registrar uma ausência. O acúmulo de 2 ausências não justificadas impede que o aluno faça 
um novo agendarnento. O aluno que tiver seu cadastro bloqueado devido a esse acúmulo 
de ausências, deverá procurar a assistência social do campus para justificar suas ausências 

e retomar o acesso ao sistema. 
No link relatório está disponivel a opção do aluno verificar os dias em que forani registradas 
suas ausências, oferecendo transparência e comodidade. 

Cancelamento 
Ao aluno que efetuar um agendamento e por quaisquer motivos não possa comparecer ao 
restaurante, ele tem a opção de fazer o cancelamento, opção que estará disponivel 

enquanto o sistema estiver aberto, para isso basta clicar ern cancelar agendamento. 
Ao realizar o cancelamento o aluno não poderá agendar novamente para o mesmo dia ao 

qual foi cancelado. 

ME, 


